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Salvador Corria de Sn e Ikncvidcs.V iu a luz om 15Í>1. o recebeu o baptismo na íroguezia de S. Sebastião (bojo SC* Velha) do Bio de Janeiro (1). Seus pai* contavam-se entre as faioiltas disiinctus d\iquella Cpocn t Marlim de Sá, íillio do primeiro Capitão Mor desta cidade Sal- vadoi Coirua de Sá (2) o de sua terceira mulher !). Yicloria da Costa, alèm do pertencerá família mais nobre das que enláo povoavam as terras d’osta bahia de Mclheroy, sempre se avan­tajou em dignidades e honrosos encargos: —I). Maria de Mon- donzae Bcnevidcs, íiJhado H.Manoel Benovides, Governador •le Gadiz, tanto não carecia do nobreza, qnu o primogênito licrdcu lambem para si o nome e ns armas da família na terra.Os primeiros annos da biogmphia do Salvador acham-se, como acontece A de quasi lodos os guerreiros, envoltos em niysterios e incerLezas: só appareco o heróe desde que elle e.omeya a grangear esto titulo. E’ natural que passasse a in- fíiucia em companhia de seu pai, o qual concluiu oru IfiOS os seis annos do seu primeiro governo do Itio de Janeiro. Sabe­mos que entrou no serviço publico em líil2 , e que o primeiro feito relevante que praticou foi a cundurcão de unieomboy do trinta navios, que n salvamento tias piratarias hollandczas pas­saram-de Pernambuco á Europa. Voltando depois ao Uio de Janeiro, deu tiara a fazer levantar trezentos homens na capi­tania de S. Virente. com os quaes, e com tres canòas de guerra c «luas caravelas, partiu em princípios de 1G2*> para coadjuvar a armada quede l.ishua subira em 21 de Xovombro do uiuio antecedente para ettcctunr a expulsão dos llollan- dezes (l.i cidade da Bahia.Seguindo Salvador Correu vingem para n dita cidade, e(I, Monsenhor Bizarro (Mom, HM. Tom. 3* pag. 2041 arcitsn o assento dn baptismo. Bocha Pita o d.i como nascido no Brasil, c n proprn» Salvador o cimlírinmi cm o 1\ S. leito de proprio punho, no tini de uma carta de 10 de Janeiro du Ifiit á C.timau ile S. Viccnlc.(2) .Natural da Quinta «le tVuaboa, termo de liarccllos : Olho d« tíuiiçalo Gorrcn. o Fclippa du Sá, c neto de Bui Vo* térrea, e <le Mariim de >;i das linhagens dos Gorréns c dos lid.dgns dc cotas d*ar- mas diz a sua Gaita de foro dc 30 de Açotde de 1371. Era Cuvat- tejrode liatdlo d SuniiPgo,



101km laiuio nu Espirito Santo, sueco. Icu irem alli oucoiiliul-o •seis náos (3i Imilnndezas, que andavam a corso, c se desti­navam a saquear a terra. Taes intenções foram frustradas pela intrepidez de Salvador Corrêa, cpie cmboscmido-se com os seus, e eahindo no inimigo, o obrigou n embarcar-se, sof- Rendo este a perda de uma lancha com duas roqueiras, afora inuilus mortos o feridos (/<). Continuando no seu destino chegou á Rnliia no meado de Abril, e om tão boa hora que muito concorreu para o feliz exilo da recuperação d^stn ci­dade f5j, que se levou a etleito no I o do Maio seguinte, antes de completar um anuo quo u possuiam os Hollandezcs. Reli* rando-se depois a maior parte da frota para o Reino, parece- nos que nesta oecasião para lá ioi também Salvador Corrêa, o que julgamos continuar pelo testemunho de um csrri itor contemporâneo {Pu, que assevera havcr-su este fidalgo em lar- cado na nau da expedição — N. Senhora da Renha de França — o que só na volta poderia ter lugar. EMa conjectura con­fero com a í ireunistancia de se nchnr Salvador em Lisboa em 1G30. aonde depois recebera a infausta noticia de ter ficado orpbfio de pai, íallccidu segundo Rizarro (II, 2VR) a 10 de Agosto de M532, uo lim de mais de ires lustros de vinveza.Em I63fi foi Salvador Corrêa tiomoado Almirante do mar do Sal, corn ardem de ir combater os rebeldes que se apre­sentavam ameaçando a província do Rnrnguay. Esta nomeação lhe proporcionou o fnvoravel ensejo para reforçar as provas do seu valor e talentos militares. Dentro em pouco desbaratou os Calequís, fazendo prisioneiro o seu caudilho D. Redro Pham- euy, que mais de trinta annos resistira em guerra. À provin­da de Tocuman ficou lambem perfeitamente pacifica com o ganho du batalha de Talingarta em ÍG33. A gloria d'estas victorias foi alcançada por Salvador Corrêa á custa de doze feridas dc Hexa. Tão distinclas acções, juntas a muitas virtu­des c boas qualidades, lhe grangenram a amisade e afleição do fio\eiuador do Chile D. Redro Ramiies de Velasco, que lhe concedeu para esposa sua iilha I). Cathaiina Velasco, dc(3) Annaes do Rio dc Janeira, T. 4.° pag. 67.(4) Vcja-se a lictaçào verdadeira dc tudo o suecedido va Restau­
ração da tíalria dc todos os Santos ele» L.sboa IWo, foi fias 4 v^rso.(5) Veja-se a Jornada etc. dc llarUiolomni Guerreiro, Lisboa 1625, íls. 33 v . : e igualmente n Itcslauracion de la Ciudad dei Sal­
vador, por D. Tliomaz Tamaio de Vargas. Madrid 1628. IU. 118 v.(«.) João dn itrito dc Lemos no seu Abecedario Mililar, Lisboa1631, pag. 16*



<'uja fumilia os ilesojhdLMiUfS, pur c*lu cnLroncaiiutnlo, loma- rym lambum as nrmns em vdz rias «Ia rasa <le Mewlonza, <t *|Uii usou Salvador (.orrêa em o terceiro quarhjl. Seus ser- viros |>or lodos reconhecidos não podiam licar no olvido o. sem alguma recompensa. A carta patente dc 2t de Fevereiro <Ir 1637, pela qual Salvador Corrêa fui nomeado Capitão Mor e Governador do Ilio de Janeiro, 6 um documento liou- roso tanto para o interessado, como para o governo que lhe Icz jusiiça, e por is*o digníssimo de toda a publicidade (Do­cumento 1U). Monos honrosa não 0 talvez a provisão do Cunde da Torre, Governador General do Brasil, passada a •S de Junho de 1639, em virtude da qual o nosso herúe foi revestido de amplos poderes, níim de levar a eflcito o reforço u melhor orgauisarão da milícia. Pouco depois, aos 6 de Setembro do mesmo aimo, teve n satisfação dc ver nascer n‘csla cidade o seu primogênito Martin) Corrêa dc Sá, que veio a ser o primeiro Visconde da Asseca (T).No meado de 1640, quasi simultaneamente com a noticia de haver tomado posse do governo (Peste Ksladu o 1° Vice- Rei Mnrqucz de Montalvão, chegaram a seu cunhocimenlo os motins e Iumuitos que em S. Paulo haviam oemionado as providencias cjne tentaram pôr em execução os Padres da G:>mpanhia, para reprimir ou terminar o captiveiro e trafico dos indígenas; luudando-se em muitas leis o instrucções rio Govorno rle Portugal, c lurma bulia por oiles obtida do Papa Urbano VIU, em que lhes concedia ou lhes permittia arro­gar-se para este Um do poderes temporãos, Salvador Corroa julgou com razão do seu dever cumprir as leis conforme os Jesuítas reclamavam; se hem que não podia deixar dc co-(7)’Cum a subida de II. Alfonso (>.M ao Thronn Pnrtuguez se de­dicou Martiin Corrêa â milícia. e pur tal arl«s se houve este Brasi­leiro nas batalhas do Ameixial (Ifi(íõ), .Montes Claros rj si lio de Ha- dajoz. ern que ficou mal ferido, sendo Mestre de campi) do terço de Aloura, (pie gíiuhou as alTcieôcs do inonurdin, e do seu primeiro ministro Comlc de Castello-melhor. Em aUetição a esles serviços, aos dc seu pai. c ao valimento que tinha na corte, foi feito visconde da Ponte de Asscca (que cra a ca hera do morgado arranjado por seu pai) aos lo de Janeiro de lítâO Em Agosto do mesmo amio se casou com I>. Angela »le Mello, filha d ’ D. Diogo iVAImcirla. Eom a deposição do infeliz monap-ha em Jdbft passou a ser alvo de intri­gas c insultos que o desgostaram n ponto de lhe apressarem talvez a morte, suecedida aos :iS ile Outubro dc 1G78 em Seluhal, onde esta­va o regimento de seu cominando.— Ja?. sepultado no foiivenlo de S, Domingos.dVsta villa. Sun viuva fui feita scuhor.i de honor da Jtainhu l f  M.ira Sopliía.



i oanliKvr que d iva um paŝ o contraiint nâ* 1 só taívez aos $ru$ interesses, foiTio aos da mninr parlo dos habitantes do Brasil, dos qunes alguns rum a realisaçfto r*n liberdade cios índios lioariarn reduzidos á mediocridade ou á indigniri.», como se viu siH-íctlui* a muitos quando o Marquez de Pombal fez pór cm execução as (eis n tal respeito promulgadas, Porem toda a óppnsiçfm que no tempo de Salvador Corrêa se experimen­tava existia só na província de S. Paulo. Para evitar que esta cidade do Uio de Janeiro so levantasse com as mesmas exigrwcias iPaquella provincia» convocou o prudente Gover­nador procuradores para uma concordata do povo com os Padres da Companhia, que se celebrou no dia 22 de Junho (Documento 2U). Outro tanto quiz promover na província de S. Paulo. Km datas d** (> o 2-J de Setembro escreveu aos habitantes de S. Vicente, estranhando-lhos o terem-se em tal assumpto conduzido com superioridade absoluta, e convidan­do-os a imitar o procedi meu lo dos d’esta capital. Estas ins­tancias foram baldadas, que os habitantes da dita província estavam de todo decididos contra as novas providencias que iam dn frente ã seus interesses. Assim o caracter indepen­dente da província de S. Paulo ;i fez precursora do banimento du seita jesuítica, que, se acazo linha alguma voz em vista o interesse espiritual e corporal dos neophilos. quasi sempre fazia reverter o resultado cm exclusiva utilidade da Companhia.Salvador Corrêa vendo frustradas os ameaças, procurava em Janeiro do anw» seguinte cnpíivar polo brio os ânimos revol- tmlos, recommemlando-lbes que fugissem de obscurecer os seus muitos serviços à Corna Portuguezn, r.om o pertinaz per­sistência na recalcitrarão ãs ordens superiores, Estes altivos brasileiros foram surdos a laes reclamações, e um novo acon­tecimento, grande em si e em seus resultados, lhes alimentou esperanças novas cm suas pretenções.IVo primeiro dia de Dezembro de IGíO rebentara na me­trópole lusitana a revolução que motivou não exceder a 20 aruios o período da sujeição a Castella dos ierritorios em que a lingua portugueza fóra cultivada, polida c propagada ã custa de trabalhos, despezns, e sangue. — D , João IV foi tsmbem acclnmado rei em todas as capitanias da Bahia para o Sul, rnedoíuido só o tempo necessário para eehoarom ião longo os brados metropolitanos: no Uio de Janeiro soaram Ires i nozes depois. Salvador Corrêa julgou dever tirar partido do alvoroço e exppiqacfm deixada por esta rápido mudança, alirn
*
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10.1
h
h.s deapasiguar os unimos. Lm Maio o Junho escreveu do nnvuI para as vi lias «la mencionada província, convocando com umaior destreza procuradores do povo que levassem a cabo ' uma hon composição com os Jesuítas. Porém os suas espo-t ranças de bom exilo se desvaneceram. Os Paulistas com o•| espirilo ainda alborolado, e desvanecidos pelo heroísmo prali-cado na sua revolução, foram surdos a todas as propostas; protestaram contra tudo que fosso libertar os índios, e li- rnl-os do seu serviço de capliveiro. Argumentavam estes outros Brasileiros d’cntáo, para manterem e apoiarem a es­cravatura indígena, com as mcsrnss razões que ainda obrigam os Brasileiros de hoje a pcrmiitir e tolerar no seu livre ter- * ritoiio a conservação da escravatura africana. — Por tanto,j se lai prelenção não poderá deixar de ser ao presente inde-I ferida pelas idõas luminosas da philosophin moderna, nãoú justo que seja vituperada o comfcmnada cruclmento pelos | que no meado do século 19 conservamos a escravidão afri-
\ cano, por em quanto julgada indispensável para o progressoda industria. Cuspir em laes casos infamias contra as gera­ções passadas por seus ados, vale o mesmo que amaldiçoar­mos os nossos com opprobrio e ignominia.Porém, eomo dizíamos, vendo Salvador Corrêa frustradas as diligencias que por escripto fazia para socegar por alguma forma os povos de S. Paulo, formava planos de ir pessoal- mente terminar estas queslões á mesmo província, quando despachos e mstrucçõcs que recebeu o fizeram resolver de- íinitivamento. Chegou-lhe datada de 15 de Agosto a confir­mação da cotia patente de 21 de Fevereiro de 1037, c de­mais o titulo de Governador General c Administrador da Pm- partição do Sul (do Brasil], que passava a comprehender o lispirilu Santo; vindo iguahnentc disposições pnrn o nosso Governador conlirmado inspecionar e lavrar as minas des­cobertas pelos Paulistas, c para abalar as desordens promo­vidas pelas exigências imprudentes dos Jesuítas. A 19 de Março entregou Salvador Corrêa o governo a seu lio Duarte Corrêa Vasqueanes, e partiu para Santos, onde sc viu obri­gado a ter maior delonga do que talvez esperava. Por quanto ‘ a villa de S. Paulo, temendo ser forçada á adopçuo do algu­mas medidas, que lhe causasse irremediável prejuízo, fez- sc incommuuicavcl com as villas marítimas, trancando os caminhos, e mostruudu-sn rebelde ás insinuações do Gover­nador Gorai. Salyadnr Corrêa escreveu-lho em Setembro (Do*



«Mmieniu 3*\ uiiki carta declarando que lançaria urn vúo no passado, n se recolheria a esta capital se oll«s viessem no que convinha ao regin serviço. Trovou que se elegessem íi maior numero rio votos .48 procuradores, os quaes se obrigariam l oiu os oliicioes tia mamara a prestar obediência ás ordens $11- periores; n permittir que fossem as minas administradas por irescmpregrdos nomeados por elle Governador; a fazer desmn- pedir os caminhos, e lermiriar as disenções com os povos do serra abaixo. Ueunirom-sc o.s procuradores, e as condirdes foram satisfeitas, de forma que Sulvadur Corrttaem breve voltou no Hio de Janeiro, deixando tudo em paz. Tolo alvará e regi­mento dcÜÕ de Mnrçnde if>44 <8) foi nomeado General da frota então ordenada para escoltar e proteger os navios de rounner-cio do Drasil. Em data de 8 de Junho do mesmo nnrio foi encar­regado com «amplos poderes de dirigir a exploração das mtnas (0), cm cumprimento tio regimento de 7 rio mesmo mez. I.emos que iTesta wvnsiãn lhe foram feitas promessas mui lucrativas e honrosas para quando lurasse a cabo as ditas ex­plorações. e com vantagem decidida.'•Também recebeu o des­pacho para um lugar de deputado do Gouseiho Ultramarino. E como de todas as suas obrigações julgasse então de mais transccdencia a dc General da frota, delegou os poderes das outras, e no desempenho d>sU, tendo por capitania o galeão por elle concluído n*e$le Estado, fez tres viagens a Portugal, em a primeira das quaes chegando cum trinta n sete velas, amanhecendo doiroule do Arrecife em 12 de Agosto de IGAõ, deixou por esta iiccosino grande soccorro em't^iinndaré, que mmto concorreu aos bom> suceessos de Joeo FernandesVieira (10).Foi ao depois lembrado polos seus admiradores ou pelos seus emulos pnra succorrero reino de Angola, estabelecendo (dli um presidio que protegesse o commercio portuguez, nnoiado depois da morte do governador Souto Maior. Con- junlameulo com esta nomeação recebeu ordem de vir tomar as rédeas do governo das tres capitanias pertencentes á He- partição do Sul. para qtm «aqui, em quanto esperasse as forças que lhe deviam ser enviadas, promovesse a sua defensão e a agenciados bustiuientos para a armada da Hnhin o pnrn n jor­nada du Angola; etiviandD-sc-llie para isto melhor conseguir(8) Vi*j. esto Alvará e Uegimento nus .4iuia<?« <h liio de Janeiro. Tfun. 2\ p.ig. 1151 c seguintes.
(Oi Mem, Tem. 2o. p.ig. 18*2 — L)0.
ÍO" Castrhlo f.nztldHo, |»«s% «W7.
Af.lSII.. 1 1



umo amnislia p;̂ rol » todos os oompromMtidos. Aconteceu que chegando A barra dVsia baliia a 23 de Janeiro já aqui encon* tron os cinro galeões, com que não contava tão breve, de todo pi estes. Ápeznr de ser pouco o tempo dc que podia dispôr, não deixou de apregoar por lodos os modos o dainno que resullarin ao Brasil, se ficasse Angola em mãos inimigas, ponderando igunlmente as vantagens que viriam n este Ksiado da occupação d^quelle reino, Estas zelosas diligencias produ­ziram a sormna de oilenta mil cruzados, donativo avultado ex- hnrbitanle por certo, e por ventura ruinoso para esto praça, como ao depois se viu. Esta sominâ parmitliu appareUiarr;m-se mais dez v,v$ns com a oornpelenle guarnição e munições, nlôm • le DüO homens de tropa de desembarque. Ifcslos últimos vasos foram quatro arranjados a expensas do Governador. N este tempo cuidou ta.nbem de alguns negocios domésticos áeGrcn do certas terras nos Campos de Goílarazes (11J.Sahiu do porto do Bio de Janriro a 12 de Maio, e, con­forme «mlemiva o seu regimento, dirigiu se no de Quicombo. Saltou em terra, e depois de examinar o lugar em que se lhe innmiavy fazer uma feitoria, convocou em conselho todos ns olíiciaes, e lhes expete quo linho inslruccõcs para não quebrar as pazes com os Hollandozes; porém que não exislindo estas já de facto, pois que os 1’ortuguezes alli residentes viviam debaixo da oppressão e de vevames, julgava achar no mesmo regimento sullicienfa pretexto para se fazer a guerra (12’. Este parecer foi por lodos npprovado, e sr? decidiu que se diligenciasse começar por tomar posse dn capiial. Embarcada de novo toda a gente, foi omn a frota demandar a barra d\An- gola. 1 )*ahi enviou um parlarnenlario. intimando aos Ihdlan- dexes que capitulassem. Para responder pediram estes nllimos oito dias, talvez com tenções de entretanto cuidarem de pre­parativos. Salvador ns previu, o concedeu só quarenta e oito horas, passadas as quaes, como o inimigo se decidisse a resis­tir, fez dezcmbarcar a um tempo toda a infantaria. Sallnram osexpeilicionnriosem terra sem resistência, e marcharam sobre a cidade com o general á sun frente. Ha rmite aproveitou-se parn levantar duas baterias conlra o inimigo, e depois de se bater em brecha a fortaleza de Ü. Miguel, em que este se achava, mandou dar o assalto.
(II) Vrj. a Memória Topographica t TTistorira tobre os Campos de 

Coititrazes, por José Carneiro dn í>ilva, Hio dc Janeiro tHIH. png/28( l‘2l Vi»j. o rathalngn dos fravrrn adore* (f A o g o h . publicado p°l<»Aríd^mia dc UMioa,
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107As tropas do Salvador houverum-sn fum inexplicável bra­vura ; licvirítm mortos sessenta e ires combatentes, ufóra muitos mais feridos. Rorthn a resUluiian foi lambem ugnrnsn, eos atacantes se viram obrigados a retirar. Os sitiados, lendo pre­senciado o vigor e audacia dos atacantes o o valor do general,
^  ^  » •imaginaram (pie Ul reli rada só tinha por lim dar foiego rs tropos para empreliemlerem novo assalto, vendo-se já cmn a fortaleza arruinada, o receando-se de não poderem resistir a segundo assalto, propuzeram as condições para a capitulação. Salvador Corrâa assentiu em todas, e abertas os portas da praça sahiram dVlla mil e cem soldados, entre Hollondezes, Frnncezes o Allemães, e quasi outros tantos negros, que se vexavam ao ver o pequeno numero a que se tinham rendido. Vassou-so esta celebre capitulação, memorável nos anr.aesan- goletises, a lo de Agosto de 164S. IVahi a 60 dias estava toda a costa dWugola evacuada dos HolUmdezes. El-Uei o remunerou dVslu acção dando-lhe por supporles das suas armas dois Africanos, Arnmmctleu depois u Rei do Congo, fazendo assalto ás terras de mais quatorze sovas, que tinham sido inimigos dos Portuguezes. À Rainha Ginga só a poder de reiteradas e humildes supplicas conseguiu o perdão. Depois de governar esto reino por Ires annns, voltou oo Rio de Ja­neiro, trazendo muita escrava ria africana, com cujos braços suppriu em suas terras os «los indígenas, Em 1632 se achava «*m Campos, e nhi Fundou o templo de S . Salvador, cuja administrarão ficou aos Benediclinos (13),Voltando a Lisboa lhe fui novamenle. porcaria patente de 17 de Setembro de 1653, confiado o governo da Repartição do Sul, independente em tudo do tia Bahia, o que foi orde­nado por clausula expiossa pela Rainha R. I.uiza, regente duranie n menoridade de seu filho ü. AtTnuso VI. Na dita♦■arla declarou a Rainha fazer tal graça pela particular satisfa­ção c zelo com que o agraciado servira, havia tantos ânuos, em cargos e postos de muila confiança, assim tin paz como na guerra, uos quaes todos procedera satisfotoriameiitü, etc.Partiu o nomeado governador pora este porto principado nm 1659, o chegando á Bahia em princípios de Setembro, levantou em Fiancisco Barreto a homenagem, que dantes era de usança prestar ao Vice-Rei do Estado. Logo dppois se fez de vela para este porto, a cujas alturas chegou ainda no dito mc2, e tomou pos.vo do governo.

(13) Vf>j. u Memória citada iobre ot Oimjkm de Goitacain, pag. 27 • 28.
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V escaccza de numerário era então extrema n‘e>ia praça, e (Mmimiiotvio so achava paralisada, o que provinha uâo só da avultada somina que tinha sabido para a restaurarão d'An- ĉ)la, como ainda mais <lo ahaudouo o desleixo com que os navios da companhia «lo comiuurrio frequentavam este porto, para elles mais distantes do que os do Norte. Os habitamos da cidade conhecendo a sua situação desesperada, haviam leito reclamações ao Vice-ltei, e até mandado á sua custa urn oida- dão como procurador á Corte, para representar o sou csUdn, C pedir a regia approvação a varias providencias salutares do que se lembravam; porém em vão,O desespero dos habitantes crescia de din em dia, e a ex­plosão parece que eslava guardada paru o governo de Salva­dor CorrÔa. Este general, achando ;i sua chegada os cn Ires exhauslos, as tropas poucas e atrazadas em pagamento, o algumas obras de utilidade publica por Inzer, propnx n Ch- mara em 21 do Janeiro o expediente de tintas e tributos. Â Gamara, depois de consultar as dilíurenles ordens religiosas sobre este negocio, seguiu o parecer de proporão Governa­dor CnulribuivOes indirectas, tio que este se conformou, com npplauso do povo que o victoriou pela adopção do meio com que julgava remediar os males que soílYia. Porém uâo resul­tando bem algum d'esla medida, propoz o Governador, o a Cantara com outros membros da nobreza resolveu por escru­tínio secreto novas providencias. Com esta resolução se exa­cerbaram os habitantes de modo que talvez não imaginara Salvador Corrêa, o qual poderá nen/.n sor por alguém censu­rado de imprudência esta única ve/, da sua vida. Porém qual será o herde por tal qualificado universalmente á quem su não poderá apontar algum erro ? ! . .  .Entretanto o povo se descontentava : todavia a presença dc Salvador Corrêa, os seus serviços e passado zelo pelo beui publico, as suas qualidades sociaes, e por ventura as suas cans, o contiveram obediente o respeitoso. Porém devendo cumprir as ordens regias que lhe mandava ia informar, o Us- calisar as minas de S. Paulo, viu-se obrigado a partir para esta província, deixando o governo interino a seu primo Tho- irid Corrêa dAlvarenga, que o recebeu a 11 dc Outubro do 
1660.No dia 30 do mesmo mez passaram muitos habitantes (festa cidade além da bahia, e ao pé d« S. (ionçalo se colloearaiq ; e rcbellando-se voltaram á cidade proclamando com vertigi­nosa fúria a deposição do Governai or. que, diziam elles. os



HP.Iavevava c opprimia. Aos tS do NovOmhro lavraram um auto leciaraudo olieucral Salvador Cnrrôa excluído do governo, o lepnslo 'I Ihmihj f.orriwi, a quem cm breve prenderam. Para (,$ governar cdcgoram Agostinho Bnrbalho Bezorm, viuluritnn- do-u por ameaças a aceitar n novo caign, no qual n;lo deixou do ser, cnmn (\ mslmim, dentro em poticn insultado. A Ga­mara dVsta « âlade escreveu logo á de S- Paulo, iiiniando-aá rebclllúo, o que oln procedendo com honra a decoro despre- sou ; anles pelo contrario com o mais povo escreveu ar» Gover­nador uma carta ião honrosa para esto» que a soube apreciar •um nobre agradecimento, como para o$ signatários d «'lia (l 4-). NMesla carta se deduzem os muitos serviços materiaes que u (iovemadoi fizera a aquella província, cujos moradores se ollereciarn com pessoas,v idas e fazendas para o.acompanhar « assim (disseraitij em razão do serviço de S. Al., mino tia obrigação em que os linha posto cmn a sua atínhilidade e bom governo de justiça. »O povo do Bio de Janeiro alhoratado intimou n varias fies- soas contra elle influentes que snhi«seiu, premlnrnm outras, e pediram que so lomassem prevenções para hostilisar Salva­dor Curróa. quando trouxesse com.s ign "ente armada. À seus bens üzerani sequestro, não sem grandes perdas do proprio- Inrio. Por outro lado esle (iovemadnr tendo ido a Santos, « passando dnesla vil la ii de S. Paulo (Loj, Inuçãra como meio mais político e conciliatorio um bando, em (pie concedendo amnistia aos amotinados que se mostrassem arrependidos, ameaçava imiaLmenta os que perseverassem rebeldes. Orde­nou também que continuasse Agostinho Barbalho no governo, com a condição de exercer este por delegação sua. Tal clau­sula não foi neceila pda Gamara d'esta cidade, que leve p«r melhor que o governo continuasse illegiliiuo do que ceder do seus caprichos. Por um bniulo publicado a S de Fevereiro declarou tomara si o governo, e continuaria em suas medidas revolucionarias se üão fosse Indo solíocado à simples chagada do Desembargador Antonio Nabo Pessmiha, qoa veio da Ba­hia corno syrnlicanle. À sua presença só estabeleceu o socego e dirigiu n povo aos meios legoes. Eram prezos os culpados,(14) .\’ão junvunas esle honroso documento porque o leitor o achará em outro lugar iPcstc mr$mn n.°da Kuvisia, pag. i>8.(fò) Tem-se enganado os historiadores em supporem quedVsta ve* rncnrilrára Nilvador Gorrèa resistências a vencer sins Paulistas. Gonítoiduini o succedulo da nutra vez iju  ̂ foi íi Província de S . Pauto, rum •» siir.mlidn desta outra perto de vinte anmis depois.



11(1vliiamlocliPKnmlo Salvador Corrêa, en» abril, ítuteva o jto- verno por um anno até n iitn tio mesmo inez <lo anno seguinte, em que tomou posse o seu successor, que fôra nomeado no 1,° de Juinho de 16(31.Quem diria porém, depois do succedido, que quando esto general contava ir gosar do descanço, é que lhe estavam guar­dados os maiores amargores e desgostos! A sua prutlenti/i consumada, o seu valor intrépido, muita alTabilidaríe no traio, e tantos serviços distinctos deviam ler o pago que de ordinário dá Portugal, f.hegado Salvador Corrêa á Lisbou, depois de ler tomado as rodeas tio enveruo l> Afíonso VI, começou a sof- frer a oppnsiçfto de rnu tos grandes que succtimbiam ás intri­gas dos «mulos e oppostos ao grande general. Em IfSGG deu o Conde de Castello-melhor o lindo de Visconde a seu filho pelos serviços seus e de seu pai, sem se lembrarem de gratifi­car primeiro esteiem sen nuctor. â quem lançaram em rosto a revolla da^tio de Janeiro |Antes da deposição de AíTonso VI em 23 de Setembro de tfií»7. consta que este mnnareha mal aventurado mandara chamar Salvador Corrêa para o ouvir e consultar ácérca do partido e providencias que deveria tomar. A avança Ih idade do general não o fez dar conselho de frouxidão, pe.o contrario aconselhou medidas enérgicas, e se olTereceu a pnl-as em execução. Esta nllerla e a privança que tivera na côrte d'esto rei infeliz n seu fillio Visconde, foram cauza de ser insultado, prezo e processado. Uma sentença chegou n premiar seus ser­viços com dez arinos de degredo para as placas, ou sertões africanos, que outr’ora libertara !! A* custa de enormes des- przíi* conseguiu recolher-se rnun convento da Companhia do Jesus, meio decidido já n acabar ahi seus «lias, como outr’ora prnticára o grande condeslavel. Porêrn a pedido de seu filho Visconde, que se achava gravemente enfermo da ferida que reeobera em Badajoz, se resolveu Salvador a requerer mora­dia com homenagem tio seu pnlario (de Santos o velho), o que lhe foi concedido, talvez por empenho dos mesmos Jesuilas, a quem dle outCora patrocinara.Depois foi permitlulo ao mesmo Visconde ira Setúbal, onde estava o seu regimento, « ahi, como dissemos, fallecen era Outubro de U>78.0 estado de orphandntle em que esta morte deixou os netos fio Salvador Corrêa, sensibilisoit o Príncipe, e foram motivo bastante para não só lhe ser dada a lilrçrdade, afim de tratar de negucios do raeslieos «j bem de seus herdeiras corno at4



111pan» w>r despachado novamento « ter assento nos Conselho üc guerra e ultramar* de que fôra membro.À alma grande e genio elevado de Salvailor Corrêa não se apoucara com a passada ingratidão a seus serviços. Conheceu quu tudo provinha dos circurnslancias melindrosas do paiz, dividido eru partidos ; e logo que serenou a tormenta eetilrnu na graça do Princepe Regenlt: I). Pedro (depois ll}* sq oílere- ceu para prestar serviços militares em terrilnrio longiquo, snalngo nqiiellesem que ganhara sua maior reputação. Cons­tando que na costa oriental d\\friea se levantara o Regulo de Pata contra os Porluguezes, oífcreceu-so para o ir sujeitar: »s umprehender segnidamecite levar a elíeito a ainda hoje decan­tada cimnrmniniçâo por terra d'es$a banda orienta) com a contra costa ffaqiiern no reino dWngola. J)iz-s«» que sendo advertido por seus amigos de fazer estes olíerecimentos em tão avançada idade, replicava: 14 (Jue desejaria muito ter a con­solação de ouvir tiros na hora da morte. ,,Finolmerile* depois de uma vida activa, vigorosa e longa* sem as fraquezas da decrepitude, fmou-se no dia I .* de Ja­neiro fie CÍ88 aos 1)A antios de idade, e foi sepultado na sa- «•hrislia do convento (bo;e exlinrlo) fronteiro a seu patrício de IS*. Senhora dt*S Remediou dos Carmelitas descalços, onde os seus ossos jazem acompanhados dos de outro Brazüeiro não menos dislincto—n celebre Alexandre de Cnsmâo — lambempomo afortunado no ultimo quartel da vida.Consta que escrevera memórias de sua vida, porém não ha quem assevere ler visto lai MS.; e pela nossa parte podemos íirtinnar que nfm existe entre os papéis de seus herdeiros, cujo rarlorio examinamos. Foi 1 Alcaide Mór do Rio de Janeiro, Fidalgo «la Casa Real. Ccinimendador de S. Salvador da Ala- gôa e de S. João de Cássia (Bispo fie Coimhra) na Ordem de Chri.do; além dos cargos que menciunuujos iFesta biographia, feri Cambem lundador* entre nutras villas, <las de Ubaluba e Paranaguá. Creou um morgaflo que ficou aos seus descen­dentes. e que cnmprehende no Brasil muitas terras, proprie­dades e engenhos.Sobre o retrato Jytographado que acompanha esta hingra- plita. veja-se 0 que se acha exarado no extraeto da «eia du ses­
são do í  de Fevereiro do corrente anno, impresso rPesle n.°O Fac-simile da assinatura foi por nós escrupulosamento copiado c*ii papel vegetal de uma das suas cartas aulographas.Pelo esmero com que nos occnpamns até d’estes minuciosos objectos, hoje apreciados em t»»«las ns biographias, pó lo col-



ItKir-M! qti.mlu procurámos investigar o quo respeitava o nossu lierúe—dignu iimdulo pnrn os vivos e vindouros.
Fratirisca Adolpho Vm niuujnt.D o c u im u k to  i ,°í>. Frdippo, por Graça de Deus, ítei (Ic Portugal o dos Al­arves íPm)ii«!iu o d’almn mnr um Africa. Senhor de Guiné « da Gouquisla , Navegação, Gmiituercio do Kthyopia , A roída , Pt-rsia e «lo Indín, ele. Faço sahor os que esto minha Guria n- m n. que havendo respeito aos serviços que Snlvadnr Gorréa de Sáe Bennvides, Gavnlleirn ria Ordem de Nosso Senhor Jesus Ghrislo, e Gommctidador d'dia. Fidalgo da minha Gasa, mo fez aló agora, e aos de seu avò Salvador Gorrêa <lo Sá. <* de sen pai Marliin m» Sá, ambos lambem Fidalgos dn minha Gasa. feitos no Brasil, peleijandn iodos esLes ditos com os inimigos, e gastando muilo da sun fazenda nas Ihrlilicaçoes do Uio d»? Janeiro, edefensa do Gslado »la Costa dn Sul, em quo sempre procederam corno miupote ao meu serviço, em que partieu- larmento me fuz u dito Salvador Corrêa de Sá. em vir de Per­nambuco por rabo d»3 irinla navios que trouxe a .salvamento, lomar ao Itio de Janeiro, quando ifui Imunda a Bahia, e nos trezentos soldados que fez levantar na Capitania de S. Vicente, t‘orn os quaes. e com ires canoas de guerra e duns cnrnvellas so nelmu na restaurarão da Bahia, soccornnido de raminho á Gapilnnia do Gspiritn Santo, n>> tempo em que o inimigo a aeoommellou, com o qtinl peleijon duas vezes, matando-lhe limita gente, sendo nomeado por Almirante da Gosta do Sul, a socrorrer n Província do Paraguay contra os índios rebel- lados, apaziguando também ao povo cie Single contra os ín­dios que venceu; sendo ferido de doze linchadas, e lazendo outros serviços de consideração, procedeu lo sempre com sa- lisfação, c lendo particular respeito á hon iuformação que te­nho do sou procedi monto, liando d'elk\ que em tudo quo o mirar rosar procederá muilo bem. como convêm ao meu ser­viço: Jltíi por hem e me apraz do lhe fazer mercO. em satis­fação dos ditos serviços, do mais de outras qne pelas mesmas lhe liz, dn Capitania mór e Governança do Ilio de Janeiro, por tumpo do Ires arnins, na vagante dos providos antes de 30 de Outubro do anuo passado 1fi3(5, em que lhe liz esta mercê. K servindo nos ditos tres annns com satisfação, como d ello espero, liei outro sim por bem que continuo no dito Governo por mais outros ires amios sem inlcrpcllaçáo. com n qual Ca- julanij e governo haverá em rada um dos tres auuos que ser-



vir duzentos mil réis de ordenado, u servirá com us poderes, jurisdicruo, n alçado que tenham ede quo uzaiu us Capitãus Mórcs das outras Capitanias do Estado do Brasil, com todos os mais poderes o jurisdicção que os Governadores (Jeraes do dito Estado tiverem cominellido a seus antecessores, por con­veniências do meu serviço conforme a comrntssão que lhe le­nho rladü rraquellas cousas (jue entendo convenham ao borit governo, assim de guerra, como de paz, de que pagará qua­renta e sete mil e quatrocentos róU, que é a íuelade que pri­meiro pagou de novenia e quatro mil e oitocentos réis. que resta ahalidos cinco mil c duzentos réis rio dado do sello do cem mil ads, qee tocam a meio anata d’osta rnereê, c da ou­tra metade deu liança, como constou por certidão de Jero- nimo de Garmoniai.Eelo que mando ao dito Governador Geral dn dito Estado do Brasil, que em conformidade d'osla Carla dê posse do cargo, c ao dito Salvador Corrêa de Sá. e lhe deíxu servir pelo dito tempo de seis ânuos na íórma referida, e haver n dito ordenado o ItuJo o mais que direclamento lhe pertencer, o conforme tiveram seus antecessores, sem a isso lhe ser posta duvida alguma, porque assim e minha mercê. E no ca»o que o dito Salvador Corrêa de Sá e Bui;a\ido$ não possa tomara Bahia do todos os Santos puta oditu Guvemador lho dar a dita posse, por esta minha Carta Mando aos ollieiaes e Vereadores da Gamara do Itio de Janeiro HCa dôem. de que se fará assento nas costas (Costa: o na Chanceilariú lhom túdado o juramento dos Santos Evangelhos, que hem e verdadeiramente sirva, guardando com tudo ao meu serviço e ás parles seu direito, de que também se íar.i assento. E antes que o dilo Salvador Coriêa de Sá entre no oito cargo fará pleito e homenagem nas mãos da Princcza Margarida, minha muito amada e presada Senhora Prima, segundo o uzo e costume, de que apresentará certidão de Francisco de Euceua do meu conselho, e meu Se­cretario (FEstado, e registará aos Livros da Casa da Índia, da data (Fella a quatro mezos seguintes. Pada em Mudiid aos vinte c um do mez de Fevereiro. Diogo Teixeira u fez no anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Chrislo de mil seis­centos e trinla e sete, c se passou por duas vias, de que esta 
é a primeira. Dingo Soares a fez escrever.—El-Rci.E ^ o r ii iu e n t a  *£,“F.smptnni dciniiw çáo camig;»ivelcuuiposrçfio orominnftAtmn. 15



çâo que fizeram os Padres da Companhia com o povu das Ca­pitanias tio Rio de Janeiro.(a) Saibam quantos este publico instrumento de concerto, transacção, renunciação, e amignvel composição virem, quw no onno do nascimento de Nosso Senhor Jusu Christo de 1640 aos 22 dias do mez de Junho du dito anno n’esla Cidade de S. Sebastião do Hio de J/meiro, no Collegio da Companhia da Jesus d'elia, aoinle eu Tabellião fui vindo, o logo ahi appare- ceram parles liavindas e concertadas a saber; de uma o Re­verendo Padre D. Pedro de Moura, Vísitador geral d'esta Pro­víncia, e bem assim o Reverendo Padre procurador do Para- guay, província deTucumnan dos Ueiuos deCnslcIla, e o Re­verendo Padre Matheus Dias, Procurailor d’esie Collegio; e da outra o Procurador, Juize Vereador da Camara d'esta ciJude, e bem assim João Dantas, sargento mór que foi irella, o ca- pilão Aleixo Manoel, o capitão Diogo da Villa, João dos Zor- ms, deputados e nomeados da dita Camara, para que em no­me do povo doesta cidade assistissem ao fazer e lirrnnr este concerto e escriptura; e logo pelos ditos Reverendos Padres foi dito em presença das testemunhas ao diante nomeados e assignados, que elle dito Padre Francisco Dias Tainho trou­xera a esta cidade uma provisão do Illm. Sr. Collector Ale­xandre Oaslracani. pela qual innova uma bulia do Santo Papa Paulo 3.° de gloriosa me.noria, passada para os índios do Pe­ru, Reino deCastelIa, o instancias do Imperador Carlos 5.°, pela qual provisão e bulia o ditlo lllrn- Sr. declarou incorre­rem em excommunhão aquelles que cnptivavnm, vendiam, trespassavam, e se serviam dos índios das ditos índias : a exemplo da dita bulia o dilo lllm. Sr. para eslas partes e capi­tanias do Brasil passava a dita provisão, contendo uma e ou­tro que ífeste Brasil se não pudessem os ditos moradores drelle servir dos ditos índios, captivar. vender, trespassar, nem reter; proliibindn outro sim, assim do sertão, pelos quoes se tomavam as fazendas dos ditos índios, com extor­sões e outros modos por onde se lhes ompedia tizar da $na liberdade, porque ainda que eram infelizes, os não podiam obrigar a capliveiro. nem tomar-lhes suas fazendas, como e mais largomeule contem ô dita provisão e bulia, a qual provi­são sendo olíerecida pelo dito Reverpudo Padre Francisco Dias Tainho ao Reverendo prelado Administrador d'esla reparlt-
I iiiito no A n l r r o  da Canurt dc >’ Virente.



nr>çâo Peúro Homem Alberuaz, veio 3 Camarn e mais povo tPesta cidade ao cumprimento dn publicarão «Pella com embargos, pedindo com eiTeito vista para elles, a qunl se lhe mandou dar pelo dito reverendo prelado, e estando a$>im em vista, como com efleilo estava n dita enusa, por ella em si ser ardua e diííicullosa de uma e outra parte, 0 por 0$ tumultos popu­losos e excessos que se podiam originar, e não ser em rnsáo do muito prejuízo que a este povo se podia cauzar. sendo os ditos Reverendos padres na dita tansa parles, assim 0 dito Reverendo Padre Francisco D.asTainho em respeito do Peru» como os mais religinzos «.Peste Collegio em respeito dos índios dPesta capitania, e elles ditos Reverendos Padres por este pu­blico instrumento, assim o dito Reverendo Padre Francisco Dias Tainho em respeito dos índios «lo Perú que estiveram íPesla cidade, de cuja liberdade tratava com 0 dito Padre Vi- silador geral, e 0 Reverendo Padre Reitor, c o Reverendo Padre procurador em respeito dos «Festo capitania e cidade disseram que desistiam, corno de elíeiio logo desistiram da procuração, e execução, e publicação das ditas bulias, desis­tindo lambem com eíleito da causa principal. « direito que lhes parece poderiam ler cada um 110 que lhe toca na eauza principal dos ditos embargos com que este povo veio. Padres do Collegio com o Reverendo Padre Franrism Rias Tainho, e que na dita causa não seriam parles, nem 11'eUa uzariam de interrupção alguma directa, ou indirectnmente, por si, ou por interposto pessoa, assim iCesta primeira instancia, como nos mais, 0 que sómente correria a causa nos ditos embargos, com o promotor da justiça ecolesiastica por parte dos índios, 0 cuja instancia no tribunal da legaciase passou a provisão embar­gada como d’ella consta por 0 dito promotor ser n’esla causa verdadeira parle, e a mesma desistência fazinm noaggravo que na dita os ditos Reverendos Padres tinham intimado, e inter­posto ao dito Reverendo prelado, como adversário a causa principal para mais não poderem seguir, nem d VII a poderáõ tratar, de que sendo necessário farão termo de desistência nos mesmos autos; e outro sim disseram os ditos Reverendos Pa­dres d'este dito collegio, a saber, o Reverendo Padre Visita- dor geral, Reitor, e procurador, em nome da dita Commu- nitlade e Collegio, que elles nunca tiveram administração al­guma dos índios que estavam em casas dos moradores, nem a queriam ainda que lh a déssem, e que só tinham dentro das aldtes a administração dns índios dVlIas, e esta com provisão



1 i G«Ift S. Magestade, a qual não podinm largar sem orclefu do dito Sr., ou do Sr. Governador. e que havendo esta estavam prestes para o fazer; ma? que se obrigavam sem embargo da diln administração que dentro das aldfias tinham em mio consentirem índio algum rfellns que estejam em casa. ou ser­viço do algum morador, o fariam sempre muita diligencia para serem tornados ás ditas rasas os que ns ditas aldôas aco­lhessem. e isto para quietação o hem rominmn d'este povo. ficarulo-iltes a elles ditos Padres poder de curar os dilns In- «tios no espiritual, e do fazer suas entradas o missões no ser­tão, comoató ng»»ra lizeram, por ser tudo bern das almas , o assim mais se obrigavam em razão do negocie» temporal, a que assim nns j uizos ccelesiaslicos, como seculares, nem em tribunal algum não tratariam na matéria dosdilns índios cousa alguma que S"jn em prejuizo d*esta capitania: e iraíando-o, ou procurando alguma cousa em n diin prejuizo directa ou indirecta por si ou por outrem, aqui ou em Itomn, ou em outro qualquer tribunal do Heinn de Portugal, ou vindo ou trazendo qualquer provizáo em o dito prejuízo rfclla, não uza- riarn d'el!»it e desde agora desistiam; como de feito desistiram rPelIa. e renunciaram expressamente se íi/.osse menção : e de nnda queriam uzar. e declaravam por mdlo sohrelicio tudo o que cm prejuízo dVstc povo lhe viesse, ou procurassem na fnrma relatada, eque nada podessem aproveitar dos ditos ín­dios ; e que outro sírn se obrigariam que no que loca ao ag- gravo. ou mo|esija, <le que se tinham queixado se lhes havia feito, por razão dn ida d'esta ('amara, oíiicines d>lla, o Justiça e mais povo, n portaria do dito Collegio a tratar da sua defen- çáo, em razão da publicação da dita irovizáo e bulia, que no dito collegio se havia feito, pendendo a vista o causa dos crabarrros, que d*ella não tratariam, e com cffeilo renuncia­vam todo e qualquer direito, que n’este particular o duo Col­legio tivesse, ou pretendesse, por quanto cada unidos Ke- verchdissirans Padres d‘elle perdoavam a si e a rada um d’et- les, conforme as leis ria charidade e humildade religiosa, como tinham feito, qualquer aggravo, moléstia, injuria, que no cazo se considerasse, e elles ditos Podres cc.mo superiores, á quern tocava esta acousação o perdoavam por esta transarçáo; o que faziam in totumpro hono pneü, e que sendo cazo que por qualquer parte do dito Collegio se queira fazer alguma aceusaçáo sobre este particular rPesta lide a olle poderá então este povo, o elles ditos ronlrahentes e seus sueessore*, o(R-



ciaes il.i Carmua que forem, alienar tndu a matciia dos ca ú- inlos, que no agravo tinham allegado, « tudo mais que he parecer bern possa fazer abem de sen direito u justiça em respeito dos ditos Ibiverendissimos Emires d este Collegio, o qual concerto, e renunciarão, e desistência, o dito Procura­dor, « olliriaes da Camnra, e os Deputados nomeados nesta escriptiira abaixo assignnilos etu nome dhdla, e dVsle povo, como eleitos por oltes aceitaram na forma relata*la rin virtude d'ollas por elles, e outro sim foi dito que elles da mesma ma­neira renunciavam e desistiam dor, rapilulos e resposta que tinham dado no dito agravo, e (Pellcs não tratariam directa, ou indirecta aii as nem indirecta por si nem por outrem em nome da dita Caiuarn e povo, e só d’ellcs tratariam quando pelos ditos lieveremlissirnos Padres Tosse innovadn alguma coiiza na forma rellatada, obrigando-se uns e nutms pelos bens do díto Cnllegio, e da dita Cornara, a cumprir e guardar, o estar por tudo n conilieudo ifesta dita oscrípturu, qtio uns e outras acccitarnm. E eu Tabellião como pessoa publica, estipiilante. acceitante, acccitei em nome dVsto povo pelas parles auzentes d elle a quem locar em fé do quu assim o outorgaram; sendo testemunhas prezentes Fellipe de Campos, o Domingos do Brito, possuas de mim Tabellião reconhecidas.que com os ditos outorgantes e nenei tantos assignaram; João Antonio Corrêa. Tabellião do publico judicial e i e <uipicucidi e notos, rPosta cidade do Uio de Janeiro o escrevi — Francisco Dias Tainho. — Pedro da Moura. — José da Costa. — Malheus Uins. — Aleixo Manoel. — Antonio do N»go Prego. — An­tônio de S-unpnio. — João tios Zorros. — João Dantas. — Manoel Jeronimo. — Pedro d’OHveirn. — Diogn *PAvilla. — Jorge de Souza. — Follippe de Campos. — Domingos de Brito. — E cu João Antonio Currêa. Tabellião do publico ju­dicial o notas n*esta Cidade do Itio do Janeiro, que este ins­trumento em meu Livro de notas tomei, o iPelle aqui mo re­porto. fiz treslüdar. e subscreví e assiguei do meu stgn/d publico e razo. — João Antonio Corrêa — O qual Ireslado de concerto e escriptura eu Gaspar Gonçalves Meira, Tabelião do publico judiciai e notas nV>la Vdla de 8. Vir,ente, a fiar tresladar de pmprin que n'esla Camnra fica, bmn e fiel mente a escrevi, corri, concertei, como o juiz ordinário iFesta diU Vil In. João Hodrigues de Moura, aqui fiommign assignado e aos 25 dias do mez de de Julho de I f>íO annos. GnsparGou-



mçalvcs Meira. —Concertado comigo João Ftodrigues de Moura, «comigo Tabelliáo Gaspar Gonçaíves Meira.D o c u m e n to  3 .°
Para a Cornara de S . Vicente.O zelo com que procuro haver-me rio real serviço tem Vms. alcançado de trinta annos a esta parte, e porque primar-me da reputação ganhada ifnlles determinam os moradores da Villa do S. Paulo movidos de seus particulares interesses accuinular-rne o que nunca imaginei. Para que elles se desen­ganem, e Vms* de todo conheçam a pontualidade com que allendo a que só se consiga o serviço de S. M. e o bem dos seus vassalos, lhes escrevi que estava prompto para recolher- me ao Kio de Janeiro, rnni tanto que viessem no que convi­nha ao dito real serviço, cuja execução me foi encarregada, para que em todo o tempo conste a S. M. que fiz asdiligencias que importavam, tanto para o hem da sua H«-nl Fazenda, como para os dos povos cuja concórdia e boa paz desejo. O que colherão Vms. nos seguintes apontamentos, que são os proprios que lhes mandei a«»s sobreditos moradores, para que fazendo o que lhes ordeno me recolha com o elFeilo que pro­curo, deixando pacifica esta Capitania cumod^antes que elles impedissem o commercio.Priinmramente os í8 homens elegidos pelo povo se obriga­rão com os ofiicincs da Camara a estarem obedientes ás ordens que vierem d'FMtei nosso Senhor I). João A . e  obedecidase executadas não replicarão mais depois d'islo, salvo em tirar- lhe os índios, que n’isto replicarão quando lhes parecer.—2 . ° — Que elegerei tres pessoas como administrador que sou dns minas, para que entretanto não vier ordem do 8. M. corram com ellas, e façam que se beneficiem as de lavagem, emandem descobrir as noticias que houver pelo rnodo que lhes parecer, os quaes serão os dois mesmos moradores da Villa de S. Paulo, e um d'estn.3. °— Que obedecerão ás justiças de 8. M. e seus ministros nas vias ordinárias e causas, como senão tivera suecedido o que hn passado ; e havendo alguma duvida se terminará entro os rlitos ministros de justiça e os AH eleitos a mais votos.A.# — Que os ires homens thesoureiro e ofiiciaes das minas me daráõ conta, para a dar o S. M. do que se obrar.

õ .m — Que não cnnsintiráfl que entro ns moradores das villas



debaixo e decima haja disençoens nem palavras descompostas, e castigarão a quem as cousas disser ou puzor por obras. « estarão todas ns cousas no estado em que estavam quando cheguei a esta villa.6.° — Que assentado o referido desem pedirão os portos e caminhos, para que o commercio que impedem e a Fazenda Real que retêm corram como fPanles, paru que continuem os bons elTeitos do serviço de S. Magestade.Reparem Vms. agora se são estes bastantes indícios de que aspiro ao bem eommmn e ao da Real Coroa, e tico que Vms. como leaes vassalios sempre procederam sejão servidos de re­presentar aos ditos moradores de S. Paulo as condições que lhe oíTereco e a primazia de que me valho para que não pereça o serviço de S. M. e de Vms.—Santos... .de Setembro de 164..
Salvador Corrêa de Sá e Benavides.INSTITUTO HISTORICO E GEOGRÂPHICO BRASILEIRO55/ SESSÃO EM 16 DE JANEIRO DE 1841-PtiEsiUENCu do !ll/° Sk . J ose' S ilvestre Rebello.0 2/ Secretario, dando conta do expediente, fez leitura do seguinte avizo.c N’esla data oííiciei ao Encarregado de Xegocios da Im­pério em Nápoles, recommendaiido-lhe rnuiio que procure obter copias das cartas auctngraphas. e de outros manuscriptos raros que possam interessar o Império, e se diz existirem no convento de Bcnedicimos — Trinità de la Cava.» 0 que me cumpre signilicara V, S ., em resposta as seuoíTicio com data de hoje.,  Deus Guarde a V. S. Paço 24 de Dezembro de 1840.— 

Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho. — Sr. Januario da Cunha Barboza.Oílieio do Sr. Àntonio Alves Pereira Coruja, 2/ Secretario da Sociedade LiUeraria do Rio de Janeiro, agradecendo ao Instituto, da paite do Conselho administrativo da mesma so­ciedade, a reuieasa das revistas que lhe foram enviadas para a suo bibiiolheca; oulrosim remetumdo os diplomas de membros honorários da Sociedade LiUeraria para o nosso Vice Presi­dente o E i.* 0 Sr. Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho. e para o lllm /Sr. Secretario Perpetuo, rogando ao Instituto se digne tomar esta deliberação como (ilha dos sinceros senti-
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Suivatíor C<tnàet dt £ á  e B w tvid**

itomptrilluUoUnijai' IkaiJiltMi^ M. r  pug, !(l0Hífgt|lní«d<j Inm. JIL 
da "Revista*'

Sr. Redaetor. — PermiÜa Y , S . que en adopte a fôrma 
«jísatoUr pura aa reflexícs tmo posso a íaaer eui aâdita- 
mento ou correcção ti biográplinv, mje escrevi do borde nosso 
patrício Salvador OirrPfi de ftd © Benevidce, a  qual foi im­
prensa no N\ U da “ fíevists" pag. 100 e seguintes cio 
tomo 3 . Aluiu <le quo è  grande lienrâ usatígfhçite pitita. min* 
ter oecaaiSúSQ motivos para entreter comwporideueta com 
V . S - ,  é certo que esta forna presta mais amigável fran­
queza & todas as ejtplicflçSça, ilu que o» outros oetyJoa, 
cujas eonvcaiunciaa á í  vc.tes obrígari a cnlareu A dfcbuur 
insensivelmente escapar algoisas particularidades, alíá* 
indisponsftveis.Procurarei nito envolver «'esta Dcca»iÍío outro 
algum assumpto, pasa que fista ourtn, Havendo do gnww 
das Honras de algum lugar na nossa lfRevista", pela usne- 
voleneía © favor de V . S . ,  possa consíderar-w como uma 
segunda parte da mencionada biographía.

Trcs documentos mais notáveis tenho visto que eu des­
conhecia quando n ewa cidade a escrevi em princípios do 
armo do 4 1 ;  o sfto todos ©II es t3n espeeiaw a  respeito do 
herÚcfe fazem-lho tanta honra,que ou me sentiria pesado cm 
tainha. conadsncift nSo os aceusando dopnía de os conhecer.

O mais antigo d’cllos narra por menor o acontecimento 
da aEclaraoçilo de D . Jo3o IV , que terminou a  sobj©?çBo
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dc 00 atino* ia  ordens do gabinete de líitJrid  \ o nfla «d im* 
porta olle ú gloria do Salvador Corria, como ainda mais i m  
ontinee d'twsn capitai, o em geral & mwea historia c iittern- 
tura amena. Xabiograpbia tinha ou pasundo wnlio por alto 
i'9sa acclarançüo; e  lambem agora »3o me estenderei con- 
taiido-a. Prefiro a isso enviar a V . S . a c-pia junta da re­
lação d’e*«e acontecimento, impressa outáo anonyma ca» 
LisbOa por Jorge Rodrigues. E ' esta cópia tirada do impres- 
só com tão escrupulosa fidelidade <jue vai pagina por pa­
gina, linha por linha, c não aei se diga ntó letra por letra, 
não escapando os erros do impretiwi, chamadas, e reclamos t 
t& mio Io vii paginação porque n nâo tinlm o Impressa. 17 mu 
documento im verdade curioso, o qtm únnourre muito a 
exaltar o mérito do bordo pela revcíuçSo qne nos fae dc qm* 
esto para seguir n eausá nova du sou paii abrasada na ca­
pita! (Balda), u pnra pmnuver a stm gloria e  ganhar a 
posteridade deu de raJUt a  tantos interesse* tcxrcnlios c tna* 
teriaca que faria continuando no servido de Caatella t 
V» 8 . fn ri de certo um serviço á nota* litteratura encorpo- 
rando cala pivdorídado na nossa s Revista. ■(*]

O segundo documente 6 tombem outro impresso con­
temporâneo, de muito interesso: —  diz respeito á jornada 
c coiupüala de Áogolar a talvcx idessa capital se encontro 
nos volumes rospecLívoa á  Airicn, du preciosa oollocçTiu 
doa Harbosaa pertencente d IlíblioUiecs hineioual. (Ttui por 
titulo — « Manifesto da* UntiHdadoa que a gente, que serve 
a ('nmpanhm Occidental de OUanda, obrou contra os Vas* 
salina de El-Kei dc Portugal n'tsto Beíno do Angola, de* 
baixo das troguaa celebradas entre os Príncipes; e dos mo* 
tiroa que obrigaram ao (ientsrai Salvador Corrêa de Sá e 
Itcuavidss a desalojar ‘iates «obtados Ollandeze» d'elle, 
acudo maudado a es fu costa por S. M. & difterente fim ; 
escripto |H>r Luiz FeJixCruz secretario deste Reinn, assis­
tente n clio o prosente a todos os sncccssosque rocopiln 
n'oate tratado. Dedicado 4  Sr*. l>. Catherinn de Telasco, 
eia Lisboa, 1052; Na oflkrma CYaeabeckinnii, 4" * — Consta 
de M.paginas, além dn tiodieaturífi, que comojd s# vido 
titulo ix  dirigida & I>. CntbiuTun dc Velascc, muliicr de

i* SaJilrü m> seguiste ntiaiem— ( Norí do FMadur .
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Salvador» explicação esta que «en3u manifesta, eoroopaea 
até n esta parto se guardar & capa de-imparcialidade . que 
em toda a obra ao ostenta) do modo quo parece olla haver 
sî Jo ONuriplA pura servir como de Jfrmorétsu/um irnsexi- 
co-Dcios diploiuaticAS que a toloccupação de Angola dou 
legar r faxarem oe llollandaoe*. Guardam-w no impresso 
tio  sitgtwneiitu tantas conveniência»*, quo nftu podemos 
deixar de na* eucasiar a esta opkiifto*

Xote que aió tio proprin tiieh » n-1u se trata do jubdUvs 
Uollaudezee: dix-wi «ú— a gente quo serve a  Companhia 
Oecídetiu) A à ilollaudu, — Em rocnfieaçrU), pois, uo que 
na parto da biograpbia de Salvwlor, reapeeipra u enfcijur- 
cada de Angola, e  antes de conhecer o prueente m an ia to , 
•uaverámoa pela autoridade do autor do Catalogo dos 
Gavornadun* de Angola ( impresso pola Acadomie do Lis* 
búa o tihi citudo }  çumprómoe aqui docluror que fi>rmn nó 
onen u» nnvios coai que .Srdviulor foi ú expedição de 
Quicoosbo, onde chegou a  12 de Julho, a  quo foram só 
tres (u io o ito )  o* dia* que pediram os líolSawleaiw pasro 
reapondor a proposta de capitulação, e  quo sondo-lhe ooe> 
cedidos por .Salvador Corria ( que quitam tentar wwa biaai*- 
ria, nK-sino aitbcudo quo a intenção dos lioUanáexc* ura com 
isso esperar o reforço das sut* tropas que andavnm pelo 
ecrtio ooreajido os Fortngucaes r-m Maohim*) o ilocidia- 
do-Miollcsa resistir viram doBemburcAi* oe (1a expedição aos 
15 do dia do Xoasa Jíunliora da Assumpção, d'ondo
veio a Loamla o nome de Já. Paulo d'Aasuuipçl«, de que 
-0 auctor usa ua dedicatória- Antes tinha o Ccuerol usado 
de um wlratagcnia, escrevendo varina circulares ate Far- 
tuguütos do sertão, oxngorandc o iwu poder p&ru que, 
cahiudo algema da* vias na* mios dos flolíandiw s, cl los 
<> temessem usais, como auccudet*- Começado o nUuiue os 
Hollandete* abandonaram o forte de Saneio Auionio»,depois 

d e  faserum dVlle alguns tiros ©ow uuo offeuderaw alguns 
doa iios805r e só rccoilmnuD d fortáilexa do Mnrfu, depois 
chamada <ie S. Miguel, onde se offereceram a resistir e 
foram atacados uo dia 17 peta madrugada. O tlolhuuleg, 
temendo*se de novo ataque, propf* ns condiçíes de capi­
tulação no dia 19 desgosto, a* quavs fórum assignadits uo 
-din 21, çonsundo de 13 artigos respectivos 4  acgmtaçft
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o decoro dos vencidos que »e embarcaram no dia 26, 
cm que faria 7  xnnos que etlcs tiniam aili entradul Nflo 
u e  a trovo n pedir a  transcripçfto cTeste Manifesto uh nossa 
« Revista * tilo albutaiiwmu como o faço com a primeira 
relação: entretanto nflo deixarei do ponderar que a ar­
mada cm qoc um bnusikim ící emiquistar a reino de An­
gola foi arranjadis us Rnlúu e  Riu de Janeiro , á cutfn 
(lo a&criScio do commercio, prínciualmcnte (Teein ultima

Sraça, que a tropa foi qu&sí toda d'e*ta cidade, o portanto 
ovemo* considerar esta conquista na iioma historia, com 

tanta rasflo como a da índia e parto da nosta eerito sem­
pre comprchendidsâ na do vcllui Portugal. &  V . í?., pois, 
se resolvera publital-o, a *U  » nflo konver, cu mo oncar- 
regairei de uidh cúpiu que sirva d iinpr^fiSü. Tambcrn 
tive idfa do remotter cópia do auto e inetrumento de tes­
temunha* que Salvador Corrêa mandou tirar paru aua 
juatificsçSo, c quo ae foz cai Lonnda, a 30 do mesmo uiez 
do Agosto; mas cutnooste acomjumbim a carta regia de 
29 de Novembro de 1648, ao Slarquez embaixador cm Hol- 
iandn, reservo, uni o outra para a minba outra Memória 
aobro us— Ántigm iUviomatieaa reapr.cnvnn
et o Jiraeil, —  sonda julgo que tem cabida.

£ '  o terceiro documento, apezar du manmicripto c 
inédito, o menos importante dos tre* : é o traslado de um 
alvará (que mfelizmentc achei sem data )r existente n'um 
livro quo pertencia ao convouto de S. Vicente de fiíra.

Por esee alvará foi Salvtulor Corn-a do S á  e Beno- 
vides, do conselho de guerra o ultramarino, mnndndo de 
soccorro ao Alem teju na guerra contra o* tleepunhóee, com 
a  gccto  do* terços das ordenonçus do LUbfia. S c  chegou 
a  ir, ou do quo abi praticou, n2o temos paror.i conlieci* 
mento, e  sü se poderd averiguar, examinando os J/írcurio* 
ou ga/ctas do tempo.

Para rematar- no mtreno nwuxnpto, creio que «crá 
aqui o lagar proprio pura publicar nlgmas erratas, que 
por tnd inteZJigenjm do meu manuicripto eecupnrnm uo 
mencionado artigfl-tbiugrnjphico:

fngiM* i fmw f.mrmfa.*
IW S<i Bm Bo S  d * oi t**rm aialorn*.
JOI l in h a s «  I  Cha tu ra y Cham ay.
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Puginrt* ün&a* Hrmt EmnuítA
103 » «0 smwH 00 annrs.
lu i 1 t i i*el**4 utitn» estfw e nutro*.

no«kí IKIVII,
1© antfiirtmJfíiiu *li:t Wlí.
107 *  «tu twc. a.* primar-me pritar-nif.

Deu» gasrde a V , $ .  Lisboa, 17 do Fevereiro de 1S43. 
— lllm. Sr. Hddaelor dn *  Havista Trinionsal do Instituto 
HiBtorico e Geograpliico Rrajstteiro. *

F h a s u r c o  A d o l f o  d e  V A i t x n A d u i .

O Brigadeiro  /'/nírtio de A ndrade H w ío Muiüt' Ittndun i

Voltamos á fníndia do illustro Brazileiro uCopitihj 
Múr Minutei Pereira Ramos dc Lemos e Faria, <ju© 
valiosos serviço* fizera A sua patria em épocas diversas, 
desempenhando assim to lírios dos seus nobres ascendentes, 
já  tSo oelebre» na historia do Portugal«  do B rasil. Os filhos 
(t este illustro Brasileiro, trilhando, desde seus primeiros 
onnos, & gloriosa estrada de acus maiores, procuraram, tanto 
polos letras, como pelaa armas, adquirir honroso nome com 
que m» rccamiaewWéani á  veneração da sua patria. JoAo 
Pereira liamos fulgurava já  na C.Yirte de Liebôo como 
illustro Magistrado; D . Fraacisco de Lomos, Conde de 
Arganil, Bispo Reitor o Kufonutdnr do Universidade de 
Coimbra, cr* já  celebro no oslado occlwiastíco, por suas 
virtudes e  diatincto saber. Clemente Pereira criava e disci­
plinava no Piaith.v uma companhia de cavallaria armada A 
sua custa, e  abria caminha pelo nartão A Bahia, dovassand» 
boâqueB e brenhas ainda nSo pisadas do Europeu algum :
Ignacio dc Andrade, quarto filho varão do illuste Capitão 
Múr Manoel Pereira Kaoios, o3o foi monos zeLosc cm ampliar 
o gloria de sua família, pelos serviços relevantes que pre- 
atára na sua Provinda. D'ella agora trataremos, como da um 
Brasileira digno de entrar no catalogo dos n os*»  homens 
distineto*.

S I  â . *.


